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PORTARIA Nº 100/2021 

 

CONCEDE LICENÇA  

 

A Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei nº 504/00 de 28.12.2000, e 

pela Seção II, Art. 97, Inciso I da Lei Orgânica do 

Município de Anitápolis de 16.12.2004.                                                                                     

 

   RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora VANIA FERREIRA KOETTERS, matrícula nº 458, ocupante 

do cargo de Servente/Merendeira do quadro permanente de pessoal desta Prefeitura, lotada na 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, licença de suas atividades profissionais pelo período 

previsto de 90 (noventa) dias para tratamento de saúde, conforme Laudo Pericial anexo, firmado por 

junta médica oficial do município, nomeados através da nomeados através da Portaria nº 085/2020 

de 21.08.2020, a partir de 09 de abril de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Município de Anitápolis, 15 de abril de 2021. 
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